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INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO
INFANTIL NO ESTADO DO CEARÁ E DEFINE O DIA 25
DE AGOSTO COMO O DIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO
INFANTIL EM HOMENAGEM À DRA. ZILDA ARNS.

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

Art. 1°Fica instituída no calendário do Estado do Ceará, a SEMANA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO
INFANTIL, a ser celebrada anualmente na semana do dia 25 de agosto, data essa que passa a ser
comemorada como o DIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL, em homenagem a data natalícia
da Dra. Zilda Arns Neumann.

Parágrafo único. O dia 25 de agosto, ora instituído passará a constar do Calendário Oficial de Datas e
Eventos do Estado do Ceará.

Art. 2ºNa SEMANA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL, será realizada uma audiência pública
na Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, a ser organizada pela Comissão da Infância e da
Adolescência em conjunto com a Comissão da Educação, promovendo debates sobre a importância da
universalização da educação infantil no Estado do Ceará, bem como ciclos de estudos e debates a cerca
das políticas e práticas inerentes à educação de crianças de 0 a 06 anos, com a participação de entidades,
instituições, órgãos afins e interessados, especialmente, dirigentes, professores, colaboradores, pais e
alunos de escolas públicas e privadas do Estado do Ceará.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2012.
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JUSTIFICATIVA:

A consciência sobre a educação infantil deu-se a partir de 1974 , quando o tema começou a ser discutido
por alguns conselheiros no conselho federal da educação e ganhando mais espaço nacionalmente com a
nova LDB, lei de diretrizes e bases (lei n 9394/96), que passaram a dar um atenção maior as crianças
menores de 6 anos. Com base na LDB (artigo29); a educação infantil passou a ser a primeira etapa da
educação básica tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança ate seis anos de idade seus
aspectos físico psicológico, intelectual e social.

De acordo com a LDB – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a Educação Infantil é de
responsabilidade do município. A demanda por creche é crescente no país, mas é limitada, ou seja, é
difícil falar em universalização do acesso à creche. De acordo com a PNAD de 2006: “no Brasil, 45% das
famílias com crianças de até seis anos de idade vivem com menos de meio salário mínimo per capita, a
política infantil mais relevante é aquela que elimina ou atenua a pobreza das famílias e seus efeitos nas
crianças”. Assim, “as creches podem ajudar o desenvolvimento de crianç  que vivem em situações deas
risco, que não dispõem de condições naturais ou ‘normais’ em seus lares. M  el  ajudam apen  quandoas as as
são instituições que prestam serviços de alta qualidade”. O estudo “A pré-escola no Brasil”, elaborado por
Ruben Klein, mostra que, segundo a análise dos resultados do Saeb, uma boa pré-escola faz diferença e
pode atenuar as desigualdades sócio-econômicas. Outra evidência do estudo é que os alunos que
ingressam na escola pelo maternal ou pré-escola têm desempenho melhor do que aqueles que entram
somente no 1ª ano. 

A educação e o cuidado na primeira infância são de fundamental importância, pois à medida que a
criança desenvolve o cérebro é a hora mais propícia para a aprendizagem, pois é nesta época da infância
que fica registrado na criança a sua trajetória escolar e a partir da pré-escola se tem uma visão da vida
escolar que ficará firmada para sempre no aluno. Segundo Wallon, a educação infantil atende às
necessidades das crianças nos planos afetivo, cognitivo e motor, promove o seu desenvolvimento em
todos os níveis.

Assim, trabalhar a democratização do ensino nos primeiros 6 anos de vida é essencial para melhorar o
índice de aprendizado dos alunos, estimular desde cedo a busca pelo conhecimento e eliminar as
diferenças de origem socioeconômicas no desempenho de crianças de 1ª ano. Assim as novas funções
para a educação infantil devem estar associadas a padrões de qualidade. Essa qualidade advém de
concepções de desenvolvimento que consideram as crianças nos seus contextos sociais, ambientais,
culturais e, mais concretamente, nas interações e práticas sociais que lhes fornecem elementos
relacionados às mais diversas linguagens e ao contato com os mais variados conhecimentos para a
construção de uma identidade autônoma. 

A instituição de educação infantil deve tornar acessível a todas as crianças que a freqüentam,
indiscriminadamente, elementos da cultura que enriquecem o seu desenvolvimento e inserção social.
Cumpre um papel socializador, propiciando o desenvolvimento da identidade das crianças, por meio de
aprendizagens diversificadas, realizadas em situações de interação.

Em vista disso, propõe-se a instituição da SEMANA E DO DIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO
INFANTIL NO ESTADO DO CEARÁ, a ser celebrada anualmente na semana do dia 25 de agosto, data
essa que passa a ser comemorada em homenagem a data natalícia da Dra. Zilda Arns Neumann.

Dra. Zilda Arns Neumann (1934-2010), médica pediatra e sanitarista, fundadora e coordenadora
internacional da Pastoral da Criança, fundadora e coordenadora nacional da Pastoral da Pessoa Idosa,
organismos de ação social da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB). Representante titular
da CNBB, do Conselho Nacional de Saúde e membro do Conselho Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social (CDES).

Nascida em Forquilhinha (SC), reside em Curitiba (PR), mãe de cinco filhos e avó de dez netos. Escolheu
a medicina como missão e enveredou pelos caminhos da saúde pública. Sua prática diária como médica
pediatra do Hospital de Crianças Cezar Pernetta, em Curitiba (PR), e posteriormente como diretora de
Saúde Materno-Infantil, da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná, teve como suporte teórico diversas
especializações como Saúde Pública, pela Universidade de São Paulo (USP) e Administração de
Programas de Saúde Materno-Infantil, pela Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS/OMS). Sua
experiência fez com que, em 1980, fosse convidada a coordenar a campanha de vacinação Sabin para
combater a primeira epidemia de poliomielite, que começou em União da Vitória (PR), criando um
método próprio, depois adotado pelo Ministério da Saúde.

Em 1983, a pedido da CNBB, a Dra. Zilda Arns cria a Pastoral da Criança juntamente com Dom Geraldo
Majela Agnello, Cardeal Arcebispo Primaz de São Salvador da Bahia, que na época era Arcebispo de
Londrina. Foi então que desenvolveu a metodologia comunitária de multiplicação do conhecimento e da
solidariedade entre as famílias mais pobres, baseando-se no milagre da multiplicação dos dois peixes e
cinco pães que saciaram cinco mil pessoas, como narra o Evangelho de São João (Jo 6, 1-15). A educação
das mães por líderes comunitários capacitados revelou-se a melhor forma de combater a maior parte das
doenças facilmente preveníveis e a marginalidade das crianças. Após 25 anos, a Pastoral acompanha mais

de 1,9 milhões de gestantes e crianças menores seis anos e 1,4 milhão de famílias pobres, em 4.063
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de 1,9 milhões de gestantes e crianças menores seis anos e 1,4 milhão de famílias pobres, em 4.063
municípios brasileiros. Seus mais de 260 mil voluntários levam fé e vida, em forma de solidariedade e
conhecimentos sobre saúde, nutrição, educação e cidadania para as comunidades mais pobres. 

Em 2004, a Dra. Zilda Arns recebeu da CNBB outra missão semelhante, fundar, organizar e coordenar a
Pastoral da Pessoa Idosa. Atualmente mais de 129 mil idosos são acompanhados todos os meses por 14
mil voluntários.

Pelo seu trabalho na área social, Dra. Zilda Arns recebeu condecorações tais como: Woodrow Wilson, da
Woodrow Wilson Fundation, em 2007; o Opus Prize, da Opus Prize Foundation (EUA), pelo inovador
programa de saúde pública que ajuda a milhares de famílias carentes, em 2006; Heroína da Saúde Pública
das Américas (OPAS/2002); 1º Prêmio Direitos Humanos (USP/2000); Personalidade Brasileira de
Destaque no Trabalho em Prol da Saúde da Criança (Unicef/1988); Prêmio Humanitário (Lions Club
Internacional/1997); Prêmio Internacional em Administração Sanitária (OPAS/ 1994); títulos de Doutor
Honoris Causa das Universidades: Pontifícia Universidade Católica do Paraná, Universidade Federal do
Paraná, Universidade do Extremo-Sul Catarinente de Criciúma, Universidade Federal de Santa Catarina e
Universidade do Sul de Santa Catarina. Dra. Zilda é Cidadã Honorária de 10 estados e 35 municípios; e
foi homenageada por diversas outras Instituições, Universidades, Governos e Empresas. 

Faleceu em 12 de janeiro de 2010 em Porto Principe, onde proferia palestra sobre seu trabalho na
Pastoral, para um grupo de religiosos haitianos, quando aconteceu o terremoto que destroçou Porto
Príncipe. O prédio de três andares, virou um amontoado de pedras e vigas. Zilda foi atingida na cabeça e
morreu na hora, junto com outros religiosos que estavam na sala.

 

REFERENCIAL BIBLIOGRÁFICO

ESTUDOS AVANÇADOS DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL SÉRIE APONTAMENTO,

Maria Stella Coutinho de Alcântara, Gil Nancy Vinagre Fonseca de Almeida – editora edufscar

EDUCAÇÃO INFANTIL: FUNDAMENTOS E MÉTODOS – 5ª EDIÇÃO- ZILMA RAMOS DE OLIVEIRA – Editora Cortez

 

Sala das Sessões, 26 de março de 2012.

DEPUTADA PATRICIA SABOYA

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 37/2012
AUTORIA: DEPUTADA PATRÍCIA SABOYA
MATÉRIA: INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO
INFANTIL NO ESTADO DO CEARÁ E DEFINE O DIA 25 DE AGOSTO
COMO O DIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL EM
HOMENAGEM À DRA. ZILDA ARNS.
 
 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96,

em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,

juridicidade e regimentalidade, o  de autoria da Excelentíssima Senhora Projeto de Lei nº37/2012,

, que Deputada Patrícia Saboya “Institui a Semana Estadual da Educação Infantil no Estado do

Ceará e define o Dia 25 de agosto como o Dia Estadual da Educação Infantil em homenagem à Dra.

Zilda Arns.”

 

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:
Art. 1°Fica instituída no calendário do Estado do Ceará, a SEMANA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO
INFANTIL, a ser celebrada anualmente na semana do dia 25 de agosto, data essa que passa a ser
comemorada como o DIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL, em homenagem a data natalícia
da Dra. Zilda Arns Neumann.
 
Parágrafo único. O dia 25 de agosto, ora instituído passará a constar do Calendário Oficial de Datas e
Eventos do Estado do Ceará.
 

 Art. 2º Na SEMANA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL, será realizada uma audiência pública
na Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, a ser organizada pela Comissão da Infância e da
Adolescência em conjunto com a Comissão da Educação, promovendo debates sobre a importância da
universalização da educação infantil no Estado do Ceará, bem como ciclos de estudos e debates a cerca
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das políticas e práticas inerentes à educação de crianças de 0 a 06 anos, com a participação de entidades,
instituições, órgãos afins e interessados, especialmente, dirigentes, professores, colaboradores, pais e
alunos de escolas públicas e privadas do Estado do Ceará.
 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

ASPECTOS LEGAIS

 

 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta

Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

 

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados

os princípios desta Constituição.

 

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta

Constituição”.

 

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“   ”ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as

competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,

observados os seguintes princípios:

 

(....)

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes(competências) da União, cabendo aos Estados os

poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes

sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim

como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,

parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em

seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta

Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.
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Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do

Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais”

 

 Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos

Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos  legitimados nos demais incisos do

mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas)

 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados

Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de

auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso

da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas queauto-administração

distribuem as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo

decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e

princípios elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado,

no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º

e suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência

privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da

Constituição Estadual, in verbis.

 

“Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

 

(.....)

 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração

estadual, na forma da lei”

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência

iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização

administrativa, uma vez que, Institui a Semana Estadual da Educação Infantil no Estado do Ceará e

define o Dia 25 de agosto como o Dia Estadual da Educação Infantil em homenagem à Dra. Zilda

 remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.Arns
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Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao

Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral

do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da

República e art. 3º da Constituição Estadual,  tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da

Federação

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames

constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a

matéria em questão.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in

verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

(.....)

 

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento

Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.

12.12.96), respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(.....)

 

II – projeto:

 

(.....)

 

b) de lei ordinária;

 

(.....)

 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à Constituição

Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

 

(.....)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a

sanção do Governador do Estado;”
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CONCLUSÃO

 

 

  Assim,  pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presentePARECER FAVORÁVEL

Projeto de Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e

Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como

também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia

Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

 É o parecer, salvo melhor juízo.

 

 CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.
 

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
04/05/2012

De acordo com o Parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
07/05/2012

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
08/05/2012
A CCJ, CONFORME PARECER.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

ESTUDO TÉCNICO
08/05/2012

 

A propositura em análise trata-se do Projeto de Lei Nº 37/2012 de autoria da Deputada Patrícia

Saboya, que visa elevar a educação infantil no Estado do Ceará à sua devida importância, instituindo a

Semana Estadual da Educação Infantil e homenageando a Dra. Maria Zilda Arns, que foi uma grande

lutadora no que concerne aos direitos da criança, sendo inclusive fundadora e coordenadora da Pastoral

da criança.

A educação infantil é um dos períodos mais importantes da formação escolar da criança, sendo

esta base para que seu desenvolvimento nas etapas escolares que se seguem sejam plenas, pois é

comprovado que cada fase escolar é de fundamental importância para o processo cognitivo da pessoa.

O Estado do Rio de Janeiro é um exemplo de estado que já possui lei que institui a Semana

Estadual da Educação Infantil e existe também a Lei Federal que recentemente também instituiu a

Semana Nacional da Educação Infantil, que adota os mesmos parâmetros deste projeto ora proposto, o

que reforça a implementação deste importante ciclo de debates no calendário oficial do Estado do Ceará.

Observamos, portanto, que este projeto NÃO SE ENCONTRA PREJUDICADO por nenhum

vício. Deste modo, concluímos nosso estudo.

REFERÊNCIAS:

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1115.nsf/e00a7c3c8652b69a83256c

ca00646ee5/5f7eb6a64866a0a9832579060055bc9c?OpenDocument
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http://www.brasil.gov.br/noticias/arquivos/2012/04/05/sancionada-a-lei-que

-cria-a-semana-nacional-da-educacao-infantil

 

 

LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/05/2012
Excelentíssimo(a) Senhor(a)
 
Deputado (a) Professor Teodoro
 
Membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
 
 

                   Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, vem, por meio deste,
nomear Vossa Excelência Relator(a) concedendo-lhe, o prazo de 10 dias para a apresentação do
Parecer. (RI. Art. 82, I).

                                     Segue   realizado pela assessoria da Comissão, a fim de contribuir naEstudo Técnico
elaboração do seu parecer. Não obstante, o prazo regimental acima citado, solicitamos, tão logo o
referido Projeto seja relatado, encaminhá-lo à Comissão para a inclusão em Pauta.

                   Lembramos que a reunião ordinária desta Comissão realiza-se todas as quartas feiras, às 15
hs, no Complexo das Comissões Técnicas e sua participação é imprescindível para o efetivo
cumprimento de nossas atividades.

 

                   Certos de sua atenção, agradecemos antecipadamente.

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO PROF. TEODORO

PARECER
15/05/2012
O Projeto de Lei nº. 37/2012 oriundo deste Poder Legislativo, de autoria da Excelentíssima Senhora
Deputada Patrícia Saboya, que “Institui a Semana Estadual da Educação Infantil no Estado do Ceará e
define o Dia 25 de agosto como o Dia Estadual da Educação Infantil em homenagem à Dra. Zilda Arns.”
 
Atenta aos reclames educacionais dos cidadãos cearenses através desta matéria em tramitação no poder
legislativo, instituindo a “Semana Estadual da Educação Infantil”, eleva a educação infantil no Estado do
Ceará à sua devida importância, pois, um dos períodos mais importantes da formação do cidadão
encontra-se na sua formação escolar enquanto, sendo esta, base para que seu desenvolvimento nas etapas
escolares e no convívio da sociedade, sejam plenas, pois é comprovado que cada fase escolar é de
fundamental importância para o processo cognitivo da pessoa e do cidadão.
 
A homenagem a Dra. Maria Zilda Arns, é mais que justa, pois foi uma grande lutadora no que concerne
aos direitos da criança, sendo inclusive fundadora e coordenadora da Pastoral da criança.
 
Como constatamos a sugestão pretendida pode ser encaminhada na forma de Projeto de Lei, projeto este,
que irá tornar norma uma determinada matéria. Assim, a presente Lei, nos moldes dos arts. 196, inciso II,
alínea “b”, 206, inciso II e 207, inciso I da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996, e suas
alterações, do Regimento Interno deste Poder, desta forma, não encontrando nenhum impedimento
jurídico-constitucional ou regimental, e sendo de interesse público, ofereço o PARECER
FAVORÁVEL.

PROFESSOR TEODORO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
23/05/2012

 

 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
06/06/2012

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 64ª SESSÃO ORDINÁRIA EM
06/06/12

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 36ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA EM
06/06/12

APROVADO EM  VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL  NA 37ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA EM 06/06/12

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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